
 

 

 

1ª TERMO ADITIVO À  
1ª CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO   

ARTES CÊNICAS  
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1ª TERMO ADITIVO À 1ª CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO DE ARTES CÊNICAS   

Por este instrumento e na melhor forma de direito, o   

SEPED-PR - SINDICATO DOS EMPRESÁRIOS E PRODUTORES EM 
ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES NO ESTADO DO PARANÁ, entidade sindical de 
primeiro grau inscrita no CNPJ sob nº 00.633.208/0001-48, com sede à rua 
Rua Treze de Maio, nº 644, Centro, Curitiba, Paraná, CEP 80.510-030, 
representado por seu Presidente Gehad Ismail Hajar, como representante 
das categorias ECONÔMICAS abrangidas e, do outro lado, 

   
SATED-PR - SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁCULOS 

DE DIVERSÕES NO ESTADO DO PARANÁ, entidade sindical de primeiro grau 
inscrita no CNPJ sob nº 77.374.619/0001-90, com sede à rua Rua Treze de 
Maio, nº 644, Centro, Curitiba, Paraná, CEP 80.510-030, representado por 
seu Diretor-Presidente Adriano Oliveira Esturilho, como representante das 
categorias PROFISSIONAIS abrangidas, 

celebram o presente TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE 
TRABALHO assinada em 19/02/2024, estipulando as condições de trabalho 
previstas e ajustadas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA 1º 
O Anexo I da 1ª CCT passa a viger conforme os valores contidos no Anexo I 
do presente Termo Aditivo.  

CLÁUSULA 2º 
A Cláusula 53º da 1ª CCT passa a vigorar com a seguinte redação:   
Dos valores contidos nas Tabelas de Referência de Valores Mínimos para 
Prestadores de Serviço no Paraná, aplicar-se-á o reajuste automático a 
cada data-base pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
vigorando até a próxima data-base, independente da celebração de 
novas Convenções Coletivas de Trabalho e/ou Acordos Coletivos de 
Trabalho. 

Parágrafo Único - Observar-se-á fórmula matemática para correção 
monetária: VC = VO x (FA/100+1); Onde: VC (valor corrigido) é o valor 
atualizado após a correção monetária;  VO (valor original) é o valor inicial 
que será corrigido e FA (fator acumulado) é o resultado do produtório dos 
índices mensais do INPC-IBGE. 

CLÁUSULA 3º 
Acresce-se o Anexo VI à 1ª CCT, conforme Anexo II do presente Termo 
Aditivo, com referência ao Salário Mínimo Cultural do Paraná que trata a 
Cláusula 7ª da aludida convenção.  

CLÁUSULA 4º  
Acordam as partes que todas as cláusulas negociadas neste Termo Aditivo 
vigorarão por 2 (dois) anos a partir de sua homologação, a exceção das 
cláusulas de natureza econômica, que terão efeito imediato. 
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CLÁUSULA 5º 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e disposições da 1ª Convenção 
Coletiva de Trabalho, celebrada entre as entidades ora convenentes em 
conformidade com as deliberações das Assembleias Gerais datadas de 
29/09/2021; 10/12/2021; 17/12/2021; 20/12/2021; 21/12/2021; 10/01/2022; 
31/01/2022; 21/02/2022 e 1º/07/2022 das categorias econômicas e 
profissionais abrangidas. 

Assim, por estarem justos e acertados, e para que produza os seus 
efeitos jurídicos e legais, assinam as partes sindicais convenientes o presente 
TERMO ADITIVO, em 2 (duas) vias, que levarão a registro junto 
à  Superintendência Regional do Trabalho, do Ministério do Trabalho e  
Emprego, nos termos do artigo 614 da CLT.  

Curitiba, Paraná, em 19 de fevereiro de 2024. 

ADRIANO OLIVEIRA ESTURILHO,  

Presidente 

Sindicato dos Artistas e Técnicos 
em Espetáculos de Diversões no 

Estado do Paraná

GEHAD ISMAIL HAJAR, 

Presidente 

Sindicato dos Empresários e Produtores 
em Espetáculos de Diversões no 

Estado do Paraná 
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ANEXO I 

Tabelas de Referência de Valores Mínimos para 
Prestadores de Serviço no Paraná 

2023-2024 

TÉCNICA

FUNÇÕES FORMAS DE PAGAMENTO VALORES MÍNIMOS R$

DIRETOR DE PRODUÇÃO Mensal 3.697,73

CENOTÉCNICO Mensal 

Por apresentação

 1.617,76
 115,56

CONTRA REGRA Mensal 

Por apresentação

1.386,65
115,56

CAMAREIRA DE ESPETÁCULO Mensal 

Por apresentação

1.386,65
115,56

COSTUREIRA DE 
ESPETÁCULO

Mensal 

Por apresentação

1.386,65
115,56

DIRETOR DE CENA Mensal 

Por apresentação

1.386,65
115,56

ELETRICISTA 

Mensal 

Por apresentação

1.386,65
115,56

MAQUINISTA 

Mensal 

Por apresentação

1.386,65
115,56

OPERADOR DE LUZ Mensal 

Por apresentação

1.733,32 
   115,56

OPERADOR DE SOM Mensal 

Por apresentação

1.733,32 
   115,56

FUNÇÕES
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TEATRO

TÉCNICO DE SOM Mensal 

Por apresentação

   1.733,32 
   115,56

SECRETÁRIO DE FRENTE Mensal 

Por apresentação

    2.195,53
        115,56

SECRETÁRIO TEATRAL Mensal 

Por apresentação

     2.195,53
        115,56

FORMAS DE PAGAMENTO VALORES MÍNIMOS R$FUNÇÕES

FUNÇÕES FORMAS DE PAGAMENTO VALORES MÍNIMOS R$

DIRETOR TEATRAL Por empreitada/criação 8.204,35

CENÓGRAFO Por empreitada/criação 3.697,73

FIGURINISTA Por empreitada/criação 3.697,73

ILUMINADOR 


(todas as linguagens) Por empreitada/criação 3.697,73

SONOPLASTA Por empreitada/criação 3.697,73

ADERECISTA DE ESPETÁCULOS Por empreitada/criação 1.733,32

CABELEREIRO DE ESPETÁCULOS Por empreitada/criação 1.733,32

CARACTERIZADOR Por empreitada/criação 2.311,09

COREÓGRAFO TEATRAL Por empreitada/criação  3.697,73

MAQUILADOR DE ESPETÁCULOS Por empreitada/criação 1.733,32

ATOR/ATRIZ 


(Protagonista e/ou coadjuvante)
Mensal 


Por apresentação
3.119,97 

173,33

ASSISTENTE DE DIREÇÃO Por empreitada/criação    3.466,63

FIGURANTE Por empreitada/criação     80,89

AULA DE TEATRO Por hora-aula 69,34
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DANÇA

CIRCO 

FUNÇÕES FORMAS DE PAGAMENTO VALORES MÍNIMOS R$

COREÓGRAFO PARA TEATRO Por empreitada/criação 4.622,17

BAILARINO / DANÇARINO  
PARA TEATRO

Mensal 

Por apresentação

3.466,63
231,11

COREÓGRAFO PARA  

DANÇA, CIRCO e ÓPERA
Por empreitada/criação 8.088,80 

ASSISTENTE DE COREÓGRAFO Por empreitada/criação 3.466,63

MAITRE DE BALLET Por empreitada/criação 4.622,17

ENSAIADOR DE DANÇA Por empreitada/criação 4.622,17

BAILARINO/DANÇARINO
Mensal 


Por apresentação
3.466,63

231,11

AULA DE DANÇA Por hora-aula (até 1h30m) 92,45

BAILARINO / FIGURANTE  
DANÇA, CIRCO, TEATRO e ÓPERA

Mensal 

Por apresentação

1.155,55
92,45

COREÓGRAFO PARA TEATRO Por empreitada/criação 4.622,17

BAILARINO / DANÇARINO 
PARA TEATRO

Mensal 

Por apresentação

3.466,63
231,11

COREÓGRAFO PARA  

DANÇA, CIRCO e ÓPERA
Por empreitada/criação 8.088,80

ASSISTENTE DE COREOGRAFIA Mensal 3.466,63

FUNÇÕES FORMAS DE PAGAMENTO VALORES MÍNIMOS R$

ARTISTAS E TÉCNICOS

CIRCENSES
Mensal 


Por apresentação
1.964,42

138,66
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ÓPERA 

FUNÇÕES FORMAS DE PAGAMENTO VALORES MÍNIMOS R$

ATOR/ATRIZ
(Líricos - Solista)

Mensal 


Por apresentação

5.546,61

566,22 

ATOR/ATRIZ
(Líricos - Coralista)

Mensal 


Por apresentação

1.155,55

346,67

REGISSEUR
(encenador / diretor de

ópera)

Mensal 


Por apresentação

9.244,34

462,21

ASSISTENTE DE DIREÇÃO DE
ÓPERA

Mensal 


Por apresentação

4.622,17 

231,11 

REGENTE DE ÓPERA
Mensal 


Por apresentação

13.866,51

1.155,55

DIRETOR DE CORO CÊNICO
Mensal 


Por apresentação

6.933,26

577,77

FIGURANTE DE ÓPERA
(não cantante)

Mensal 


Por apresentação

346,67

57,78

DIRETOR DE PRODUÇÃO
OPERÍSTICA

Mensal 


Por apresentação

6.355,49

577,77

CORREPETIDOR
Mensal 


Por apresentação

3.466,63

462,21

PREPARADOR  
VOCAL E CORPORAL

Mensal 


Por apresentação

 2.082,84

312,43
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ANEXO II 

SALÁRIO MÍNIMO CULTURAL DO PARANÁ 

2023-2024  

SALÁRIO MÍNIMO CULTURAL DO PARANÁ
Data-base Fulcro Valor

1º de novembro Cláusula 7ª da 1ª CCT e 
Lei nº 21.350/23 R$ 2.348,36
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